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DECRETO  N °  3 .0 1 0  DE 21  DE D EZEM B R O  DE 2 .0 1 6

Dispõe sobre a Suplementação de Verba do Orçamento 
Vigente.

ILDEFONSO MENDES NETO, Prefeito Municipal em Exercício da Estância Climática de 
São Bento do Sapucaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei n°. 
1.809 de 08 de dezembro de 2.015.

D E C R E T A

ARTIGO 1° - Fica autorizado o Executivo Municipal a proceder a abertura na contadoria 
municipal um crédito suplementar no valor de R$ 88.000,00 (Oitenta e Oito Mil Reais), para suplementar 
as seguintes dotações do orçamento vigente.

04 -  EDUCACAO E CULTURA
064-33.90.36.00.00.00 
067 -  33.90.39.00.00.00

01 -  Setor Ensino Fundamental
Outros Serv. Terceiros -  Pessoa Física 
Outros Serv. Terceiros -  Pessoa Jurídica

R$
R$

79.000,00
9.000,00

TOTAL GERAL R$ 88.000,00

ARTIGO 2o - A presente suplementação. será coberta com a 
orçamento vigente e o excesso de arrecadação ocorrido no orçamento vigente.

seguinte anulação do

04 -  EDUCACÃO E CULTURA
070 -  33.90.30.00.00.00

01 -  Setor Ensino Fundamental
Material de Consumo R$ 26.000,00

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO RECEITAS CORRENTES R$ 62.000,00

TOTAL GERAL R$ 88.000,00

ARTIGO 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario.

São Bento do Sapucaí, 21 de dezembro 2.016.

Registrado e Publicado por afixação na sede da Prefeitura Municipal e arquivado no Cartório de Registro Civil, 

conform e A rtigo 68 § I o da Lei Orgânica Municipal. Data Supra.
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Secretaria de Educação


